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Câmara Municipal de Jaguariúna
SECjiETARIA

Processo Na1.99Q. Exercício de

AUTUACAQ

Aos diasdo mês de20 , nestacidadedeJaguariúna.
na Secretaria da Câmara Municipal, autua o processo acima referido como adiante se vê

Do que para constar, faço este termo
E' - 1: .:..,...........:......... , Secretário, a subscrevi



Câmara Municipal de
Estado de São Paulo

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.@72020

⑤ Jaguariúna

Disoõe sobre concessão da "Medalha Vereadora Adnê

Hossri Faria" a Senhora HELGA MANSO DE ALMEIDA
COZOLI

A CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA APROVA

Art. lo - É conferido à Ilustríssima Senhora Helga Manso de Almeida
Cozoli a "Medalha Vereadora Adna Hossri Faria". instituída pela Resolução n' 199, de
C)3 de abrílde 20 S9.

Art. 2' - A honrada de que faz menção este Decreto Legislativo, será

entregue à estimada Senhora Helga Manso de Almeida Cozoli em solenidade
especial, no mês de março, nas proximidades do Dia Internacionalda Mulher, em dia a
ser convocado pela Presidência.

Art. 3' - As despesas oriundas da execução deste Decreto

Legislativo onerarão dotações orçamentárias específicas consignadas à Câmara
Municipal

Art. 4' - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Secretaria Câmara MuWcipaide Jaguariúna, 02 de março de 2020
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Câmara Municit)al de Jaguariúna
Estado de São Paulo

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.'$f; 2020

Dispõe sobre concessão da "Medalha Vereadora Adna
Hossri Faria" a Senhora HELGA MANSO DE ALMEIDA

COZOLI

A CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA APROVA

Art. I' É conferido à Ilustríssima Senhora Helga Manso de Almeida

Cozoli a "Medalha Vereadora Adna Hossri Faria", instituída pela Resolução n' 199, de
03 de abrilde 2020

Art. 2o - A honrada de que faz menção este Decreto Legislativo, será
entregue à estimada Senhora Helga Manso de Almeida Cozoli em solenidade

especial, no mês de março, nas proximidades do Dia Internacionalda Mulher, em dia a

ser convocado pela Presidência.
Art. 3' - As despesas oriundas da execução deste Decreto

Legislativo onerarão dotações orçamentárías específicas consignadas à Câmara
Municipal.

Art. 4o - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Secretaria Câmara M de Jaguariúna, 02 de março de 2020
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Câmara MuniciD@Ldç..j3911BEi:!ilB
Estado de São Pauta

Jaguariúna, 04 de março de 2020

Ofício n.o 0103/2020.-PRE

Senhor Presidente

Passamos às mãos de Vossa Excelência para parecer dessa
digna Comissão o Projeto de Decreto Legislativo n' 005/2020, de nossa autoria,
que dispõe sobre a concessão da "Medalha Vereadora Adna Hossri Faria" à Senhora
Helga Manso de Almeida Cozoli, lido em Sessão Ordinária, realizada em 03 de março
do corrente, por esta Casa de Leis.

Limitados ao exposto. apresentamos a Vossa Excelência os

nossos reais protestos de elev.

esentamos a Vossa)s ao exposto

consideraçãolda estima e

ÓZãl,ÓÊ CAMARGOWALIÍtR LVEREADOR

Ao Senhor

Vereador Afonso Lopes da Silva
Presidente da Comissão Permanente de

Constituição, Justiça e Redação
Jaauariúna -- S.P.

Rua Alltcdo liueno, 1189 -- Centro - Telef'oncs (19) 3847-4336
www.camaraiaeuariuna.sn.aov.br



g=& Câmar
Estado dc São.l?êgl.9⑧

Prometo de Decreto Legislativo n' 005/2020

A,utopia: VEREADOR WALTER LUÍS TOZZI DE CAMARGO

ltclatorcs; ILUSTRÍSSIMOS VEREADORES AFONSO LOPES DA SILVA,
CÁSSiA MURER MONTAGNER E DAViD niLARio NETO.

Parecer: FAVORÁVEL

Dc iniciativa do nobre Vereador Waltcr quis Tozzi dc Camargo, o

Prometo de Decreto Legislativo n' 005/2020 dispõe sobre a concessão da "Ntcdalha

\vereadora Adia Hossri Fatia", à senhora H.alga Pvlanso de Âlmcida

O Prometo vem acompanhado de ampla }usdnicati\a sobre a vida e

lti\idade profissional da senhora Lúcia Flelena dc Cássia Rondeli de Oli\ eira, bem

como sua dedicação e contribuição para a cidade de Jaguariúna



Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

Prdeto de Decreto Legislativo n' 005/2020

\ prestação de homenagens c concessão de honrarias é prática

corrente nos Nlunicípios, justamente com o intuito dc prestigiar pessoas que tenham

contribuído de algum modo para o desenvol\dmcnto local ou para o bem-estar

colete\ o. l-lomenageia-se, assim, não só pessoas vivas, como pessoas já falecidas, estas

brindados, muitas \-ezes, cona o nome de ruas, edifícios c praças públicas. Não restam

dúvidas, portanto, dc quc sc trata de matéria de interesse local, inserindo-se na esfera

de competência típica do Município(an. 30, 1, da CF/88)

No caso, o art. 17, Xlll, da Lei Orgânica do Nlunicípio expressamente

dc6íne que é de competência pri\-ati\-a do Legislativo blunicipal conceder Óculo dc

cidadão honorário ou conceder qualquer honrada a pessoas que reconhecidamente

tenham prestado relevantes serviços ao Nlunicípio ou nele se destacaram pela atuação

exemplar na árida particular c pública

Nesse sentido, a competência para iniciativa de Prometo de Decreto

Legislativo é exclusiva do Poder dc Lcgislati\-o, bem como a concessão dc qualquer

honrada a cidadão é dc competência privativa da Câmara, consoante o art.17, incisa

Xlll, da Lei Orgânica do blunicípio:

L 2
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Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo①

Prometo de Decreto Legislativo n' 005/2020

O Regimento Interno da Câmara Nlunicipd de Jaguariúna também
dispõe sobre o assunto

Desta Forma, a Câmara ]\]unicipa] institui, através da Resolução n

199/2019, a "Nledalha Vereadora Adia Hossd Faria", a ser concedida pela Câmara

Pvlunicipal em Homenagem às Mulheres que se destacarem na luta pelos direitos da

mulher, com relevantes sendços prestados à sociedade, tornando se merecedora de

cspecialreconhecimento

Cabe ainda ressaltar que a votação para concessão da honrada exige

voraçào de maioria qualinlcada de 2/3 (dois terços) dos membros Câmara, bcm como

será realizada por meio de processo de \ otação secreta:



Câmara Municipal de Jaeuariúna
Estado de São Paulo

Prqjeto de Decreto Legislativo n' 005/2020

$ 2' - Por maioãa q faiiÍica(h Sobre:

r..J

'l#. 243 - Ospt'ocessoi de lloiqào sãe;

OI.{ hol?zettapent

Portanto, entende-se que por merecimento, a senhora meiga ]\'tanso

dc A[meida está apta a scr ]aoínenageado pe]a Casa com a "b]eda]ha Vereadora Adia

Flossri Faria", com base na Resolução n' 199/2019, razão pela qual somos fa\ aráveis

ao Prometo de Decreto Lcgislaü\ o n.' 005/2020

Fa\ orá\-cl é o parecer, salvo outro entendimento

Câmara ]\lunicipalde Jaguariúna, 04 dc março dc 2020

Pela Comissão Permanente dc Constituição, Justiça c Redução

,\



Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

Prometo de Decreto Legislativo n' 005/2020

VEREADOR AFONSO LOPES DA SALVA
/--xPresidente

VEREADORA CÁ$SiA MUREK MONTAGNER

kEADOR AIPÚÊnO cmAVKGÃ;i{) -N.ETÕ
Secretário Relator

Pela Comissão Permanente dc Orçamento, Finanças e Contabilidade

VEREADORA(]ÁSSIA ÜURER MONTAGNER
Presidente

VERKADOKÂTNALDA LUCIO DE BERROS SANTANA
Vice -- Presidente

'çÉREAOOR Lun:tA.©.os DE CAMPOS
-Secre-tário - Relê

vice Pies :c

LI
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{,amara ivlunicioai(le Jaguariuna
Estado de São Paulo

Prometo de l)ecreto Legislativo Do 005/2020

Pela Comissão Permanente de Saúde, Edl
Turismo:

VEREADOR

VEREADOR

./ .*\..'l'
VERBAL)ÕR lJ=\VllX'HILÁR10 NETO

Seçíáário -\Relator

cação, Cultura \ssistência Social ] .a zeí- caca SIS l CI

A SILVA

É CECONRI

AFON

T.;'' .te



Câmara Municipal de Jaguariúna
89R. Alfredo Bueno.

CEP 13.820-000
Jaguariúna - SP

REI.A'róRIO OE VOTAÇÃO
5a Ordinária de 10 de março de 2020

Ordem do Dia

fsub. item l Bloco IVotação Secreta l Tipo deVotação
0 0 S l Nominal

Ordem da votação Nr. do item
6 1 5

Descrição
5 Projeto de Decreto Legislativo n'

P resentes
Ausentes

13

005/2020 SIM

Proponente
Walter Luas Tozzi de Camargo

Ementa
que dispõe sobre a concessão da
de Almeida Cozol

NAO
ABST.
VOTOS

'Medalha Vereadora Adna Hossri Faria" à Senhora Helga Manso

Quorum MQUA

nicho votação
20:22:28

Términovotação l Duraçãovotação l Status IPresidentevota
20:22:49 l OO:O0:21 ICONCLUiDOI S

APROVADO

Parlamentar

Afonso Lopes da Salva

Alfredo Chiavegato Neto
Angelo Roberto Torres
Cássia Murer Montagner
Cristiano José Cecon
David Hilario Neto
nalda Lúcio de Barras Santana
José Muniz
Luiz Carlos de Campos
Rodrigo da Salva flanco
Romilson Nascimento Salva

Tais Camellini Esteves
Walter Luas Tozzi de Camargo

Partido
CID
PTB
PTB
PR
PV
PTB
MDB
PTB
PTB
MDB
PV
CID
MDB

Mesa

IS
Hora voto
20:22:36
20:22:32
20:22:35
20:22:34
20:22:33
20:22:31
20:22:35
20:22:34
20:22:32
20:22:33
20:22:32
20:22:34
20:22:44

Voto
V
V
V
V
V
V
V

Obs

2V
2S

PR
V
V

Usuário: VOTO
e

20:37:55
tP Secretário



⑤ Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

DECRETO LEGISLATIVO NO 332
(Autoria: Vereador Walter Luas Tozzi de Camargo -MDB)

Dispõe sobre concessão da "Medalha

Vereadora Adna Hossri Faria" ã.senhora
HELGA MANSO DE ALMEIDA COZOLI

VEREADOR WALTER LUIS TOZZIDE CAMARGO, Presidente da

Câmara Municipalde Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc.
FAÇO SABER que a Câmara Municipalaprovou e eu promulga o

seguinte Decreto Legislativo
Art. I' - É conferido à ilustríssima Senhora Helga Manso de Almeida

Cozoli a "Medalha Vereadora Adna Hossri Faria", instituída pela Resolução n' 199, de
3 de abrilde 2019

Art 2o - A honrada de que faz menção este Decreto Legislativo será

entregue à estimada Helga Manso de Almeida Cozoli, em solenidade especial, no mês

de março, nas proximidades do Dia Internacionalda Mulher. em dia a ser convocado
pela presidência.

Art 3' - As despesas oriundas da execução deste Decreto Legislativo

onerarão dotações orçamentárias específicas consignadas à Câmara Municipal
Art 4o - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação. /'
Presidência da Câmara ,Municipal de Jaguariúna, ll de março de

""""W«.dKL-$ÉÊÉ@: "-«. lÍGBj$

2020

Registrado ni
Avisos da Portaria da Câmara

no Quadro de

ALZIRA EL



{©lMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA março de 2020 b.8Ano VljEdlção

da execuçãoDECRETO LEGISLATIVO N' 331

IAutoria: Vereador Romilson Nascimento Salva - PV)
Dispõe sobre concessão da "Medalha
Vereadora Adna Hossri Faria" à senhora
Lúcia Helena de Cássia Rondeli de
Oliveira.

Art 3' - As despesas oriundas

Legislativo onerarão dotações
consignadas à Câmara Municipal

Art 4' - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação

Presidência da Câmara Municipal de Jaguariúna, ll de
março de 2020

VEREADOR WALTER LUíS TOZZI DE CAMARGO,
Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna, Estado de
São Paulo, etc. VEREADOR WALIER LUí$ TOZZIDE CAMARGO

FAÇO SABER que a Câmara Municipalaprovou e eu
promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. lo - É conferido à ilustríssima Senhora Lúcia Helena de
Cássia Rondeli de Oliveira a "Medalha Vereadora Adna Hossri
Faria", instituída pela Resolução n' 199, de 3 de abrilde 2019.

Art 2' - A honrada de que faz menção este Decreto
Legislativo será entregue à estimada Lúcia Helena de Cássia
Rondeli de Oliveira, em solenidade especial, no mês de março,
nas proximidades do Dia Internacionalda Mulher, em dia a ser
convocado pela presidência.

Registrado na Secretaria e afixado, na mesma data, no
Quadro de Avisos da Portaria da Câmara Municipal

Presidente

ALZIRA ELEANIDE CAMPOS SOUZA VENTURINI

Diretora Geral

DECRETO LEGISLATIVO N' 333

(Autoria: Vereador Walter Luís Tazzi de Camarga -MDB)
Dispõe sobre concessão da "Medalha
Vereadora Adna Hossri Faria" à senhora
ELAINE CRISTINA DIBLASIO VIGATTO.Art 3' - As despesas oriundas da execução deste Decreto

Legislativo onerarão dotações orçamentárias específicas
consignadas à Câmara Municipal.

Art 4o - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

VEREADOR WALIER LUAS TOZZI DE CAMARGO
Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna, Estado de
São Paulo, etc

Presidência da Câmara Municipal de Jaguariúna, ll de
março de 2020

FAÇO SABER que a Câmara Municipalaprovou e eu
promulgo o seguinte Decreto Legislativo

Art. lo - É conferido à ilustríssima Senhora Elaine Crístina
Di Blasio Vigatto a "Medalha Vereadora Adna Hossrí Faria'
instituída pela Resolução no 199, de 3 de abrilde 2019.

VEREADOR WALIER LUAS TOZZIDE CAMARGO

Registrado na Secretaria e afixado, na mesma data
Quadro de Avisos da Portaria da Câmara Municipal.

Presidente
Art 2' - A honrada de que faz menção este Decreto

Legislativo será entregue à estimada Elaine Cristina Di Blasio
Vigatto, em solenidade especial, no mês de março, nas
proximidades do Dia Internacionalda Mulher, em dia a ser
convocado pela presidência

ALZIRA ELEANIDE CAMPOS SOUZA VENTURIN

Diretora Gera

DECRETO LEGISLATIVO NO 332
(Autoria: Vereador Walter Luas Tozzi de Camargo -MDB)

Dispõe sobre concessão da "Medalha
Vereadora Adna Hossri Faria" à senhora
HELGA MANSO DE ALMEIDA COZOLI.

Art 3' - As despesas oriundas da execução deste Decreto
Legislativo onerarão dotações orçamentárias específicas
consignadas à Câmara Municipal

Art 4' - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação

VEREADOR WALIER LUAS TOZZI DE CAMARGO,
Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna. Estado de
São Paulo, etc.

Presidência da Câmara Municipal de Jaguariúna, ll de
março de 2020

VEREADOR WALIER LUIS TOZZIDE CAMARGO

FAÇO SABER que a Câmara Municipalaprovou e eu
promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. lo - E conferido à ilustríssima Senhora Helga Manso
de Almeida Cozoli a "Medalha Vereadora Adna Hossri Faria'
nstituída pela Resolução n' 199, de 3 de abrilde 2019.

Registrado na Secretaria e aülxado, na mesma data, no
Quadro de Avisos da Portaria da Câmara Municipal

ALZIRA ELEANIDE CAMPOS SOUZA VENTURINI

Presidente

Art 2o - A honraría de que faz menção este Decreto
Legislativo será entregue à estimada Helga Manso de
Almeida Cozoli. em solenidade especial, no mês de março
nas proximidades do Dia Internacionalda Mulher, em dia a ser
convocado pela presidência

Diretora Gera


